
ORD. INSCRIÇÃO CANDIDATO RESULTADO OBSERVAÇÃO

1 87078525 MARIA IZADORA COSTA BRANDAO INDEFERIDO

Apresentou Histórico Escolar que contraria o que está estatuído no item 
3.1.1 do Edital nº 017/2019.1  "Para concorrer às vagas destinadas às 

ações afirmativas com ingresso nos cursos técnicos integrados ao ensino 
médio integral, o candidato deverá ter cursado o ensino fundamental em 
escola pública (do 1.º ao 9.º ano), conforme definição do artigo 19, inciso 

I, da Lei n° 9.394/96". e ainda o item 3.2 do aludido edital 
peremptoriamnte afirma que  "Os candidatos que cursaram o ensino 

fundamental em escola particular mesmo que com bolsa integral, não 
poderão concorrer às vagas destinadas a ação afirmativa". 

2 87074810 SORAYA DA SILVA RODRIGUES DEFERIDO

3 87075209 PATRICIA DE ALMEIDA MONTEIRO OLIMPIO DEFERIDO

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS SELETIVOS E VESTIBULARES – CPPSV
RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA AÇÃO AFIRMATIVA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DO EDITAL Nº 

017/2019.1



4 87078600 SARAH LYSSA SOUZA DE ASEVEDO INDEFERIDO

Apresentou Histórico Escolar que contraria o que está estatuído no item 
3.1.1 do Edital nº 017/2019.1  "Para concorrer às vagas destinadas às 

ações afirmativas com ingresso nos cursos técnicos integrados ao ensino 
médio integral, o candidato deverá ter cursado o ensino fundamental em 
escola pública (do 1.º ao 9.º ano), conforme definição do artigo 19, inciso 

I, da Lei n° 9.394/96". e ainda o item 3.2 do aludido edital 
peremptoriamnte afirma que  "Os candidatos que cursaram o ensino 

fundamental em escola particular mesmo que com bolsa integral, não 
poderão concorrer às vagas destinadas a ação afirmativa". 

5 87074859 MARIA EDUARDA LAGE INDEFERIDO

Apresentou Histórico Escolar que contraria o que está estatuído no item 
3.1.1 do Edital nº 017/2019.1  "Para concorrer às vagas destinadas às 

ações afirmativas com ingresso nos cursos técnicos integrados ao ensino 
médio integral, o candidato deverá ter cursado o ensino fundamental em 
escola pública (do 1.º ao 9.º ano), conforme definição do artigo 19, inciso 

I, da Lei n° 9.394/96". e ainda o item 3.2 do aludido edital 
peremptoriamnte afirma que  "Os candidatos que cursaram o ensino 

fundamental em escola particular mesmo que com bolsa integral, não 
poderão concorrer às vagas destinadas a ação afirmativa". 

6 87075841 JAMILI PEREIRA DE JESUS SILVA DEFERIDO
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